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Número: 0010221-52.2019.8.17.3130 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina 

 Última distribuição : 14/11/2019 

 Valor da causa: R$ 12.700,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALTINO BENEDITO DA SILVA (AUTOR) JOAO VICTOR DE SOUZA MEDRADO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

MICHEL NERI DE BARROS (PERITO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

3ª Vara Cível da Comarca de Petrolina
PÇ SANTOS DUMMONT, S/N, Forum Dr. Manoel Souza Filho, Centro, PETROLINA - PE - CEP: 56302-000 - F:(87)

38669519

Processo nº 0010221-52.2019.8.17.3130
AUTOR: ALTINO BENEDITO DA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO

 
 

Vistos...

Mantenho a decisão de ID 68577928 em sua integralidade, vez que o pedido da exordial é de pagamento da

indenização em razão de invalidez causada por acidente automobilístico, conforme se depreende da leitura da exordial. 

Agende-se a perícia e cumpram-se as demais determinações, conforme a disponibilidade do expert (ID 69669198).

P.I.C.

 

 

PETROLINA, 6 de novembro de 2020 

 

 

CARLOS FERNANDO ARIAS

Juiz(a) de Direito

 

Num. 70638563 - Pág. 1


	Cabeçalho
	Índice
	Despacho | NUM: 70638563 | 06/11/2020 12:19

